
:UJS0LUÇlÍ9 iI9 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1971

ElíEilTA; ■ Defino o Currículo Plono c‘o Curso de
ciatura en Geografia, na forma da Resolução 
412/62 (fo Conselho Feceral de Educação.

O ?i:iTOR DA UÍIIVERSIDAJL FJDEXAL DO PAR̂ v, no USO das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto -3 o Reginento Geral e eia cioiapri 
mento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Î nsino e Pesquisa, en 
sessão realizada no dia 27 de outubro de 1971, pronulga a seguinte

R íD G 0 L ü Ç Ã O s

DA EDUCAÇÃO U CULTUI-A - , "
u.jivíJ’̂3idad:j; fi:dzr/vl do í’aPv,': ■

COWSEL.iO bUPERIOri DU EdSIlJO K PEÍ/.iUISA

nreenderã.
Art. 19 “• 0 Curso de Licenciatura en "Geografia'* con
I " as disciplinas o):>rigat5rias de Priiaeiro Ciclo

correspondentes ã /“Irea de "Filosofia e Ciências- 
líuiaanas ” ,

II • disciplinas a sereri escolhidas pelo aluno no
Primeiro Ciclo na forma do regulamento respecti 
vo ,

III as seguintes disciplinai de currículo mínirao o 
complenentares obrigatórias;
Cartografia 
Geografia Física I 
Geografia Física II 
Geografia Física III 
Geografia Física 
Geografia Hunana 
Geografia. Humana 
Geografia 
Geografia 
Geografia 
Geografia 
Geografia 
Geografia

IV
I
II

Kunana III 
do Brasil I 
do Brasil I' 
da Aí -sazõnia 
Regional I 
Regional II

III
IV

FH-1150 
FIl- 1111, 
F 1.-1121 
FH’1122 
FiI-1123 
FH-1110 
FH-1111 
Fíi-1112 
FH-1140 
rn-1141 
FÍI -1142 
FII"1130 
FH-1131 
Fíl~1132 
FH--1133 
FH-1160

IV
V

“ Geografia Regional 
•“ Geografia Rogionai 
" Biogeografici
- Etnografia e Etnologia 
do Brasil

- Hineralogia I 
as disciplinas poclagõgicas 
mento respectivo 
disciplinas a .sereia oferocidas 
na forma do inciso II, art. 39s

(?r.FH“1120)
(Pr.FK“1121)
(Pr.FH“1122)
(Pr.FH-1 1 1 0 ) 
(Pr.FH" 1111)
(Pr.FH-1140) 
(Pr.FH-1141)
(Pr.FH--ll30) 
(Pr.FIí--1131) 
(Pr.FH"1132) 
(Pr.FH-1123)

FH-1270 
Eli--0430 
na forma

para
do
os

regula 
alunos.

Meteorologia 
Geologia Geral 
Topografia e 
terpretação 
Fundaraentoa de 
grafia, r-edologia 
Geogr:tfia Econôiiica 
Der.iografia 
Estatística

FotO“In
Petro

FH-1180
EN-0410
TE-2685
En“0438 
SE- 3445 
Fi: 3170 
E.V 0170

Ciclo, 03 créditos 
tes do inciso III 
segundo.

Art. 2? •• Ouondo o aluno jã tivar ojtico, no Pri.‘.eiro 
s correspondentes a quaisquer das disciplinas constan 
do artigo anterior,ficará dispensado de cursã-las nc

hipótese dr̂ ste artigo, o&í̂ 3̂Eidi 
:o'5 corras'')onúGntes à disciplirv:’ v; :■

Parágrafo único - I!
to O



.2 . ,'•V

rão computados para efeito de inte 
gralização curricular,^apenas uma 
vez, sempre no seu caráter de dls 
ciplina obrigatória, devendo o alu 
no integralizar o total previsto 
no inciso I do art. 39 com maior 
número de disciplinas optativas no 
Segundo Ciclo, se necessário.

Art. 39 - Para integralização dos créditos correspon 
dentes ao Curso, serão observados os seguintes limites mínimos:

I - cento e sessenta e sete (167) créditos no to
tal do Curso, incluídos os obtidos no 19 Ciclo.

II ” dezesseis (16) créditos dêsse total em disci
plinas optativas, escolhidas pelo aluno na for 
ma do inciso III do art. 19.

III - trinta e quatro (34) créditos dêste total em
disciplinas pedagógicas, a que se refere o in 
ciso IV do art. 19.

§ 19 - O^disposto no inciso II do presente artigo 
não afasta a necessidade de preencher os crê 
ditos correspondentes a disciplinas optativas 
na estrutura do Primeiro Ciclo.

§ 29 - O aluno preenchera a exigência do Regimento 
Geral, quanto a disciplinas eletivas, no Pri 
meiro Ciclo. *”

Art. 4 9 - 0  número de créditos correspondentes às 
disciplinas relacionadas na presente Resolução poderã variar de um pa 
ra outro período letivo, de acordo com a experiência aciimulada, confor 
me vier a constar das respectivas listas de ofertas, sempre respeita 
dos os limites estabelecidos no artigo anterior.

Art. 59 - Sem prejuízo do cumprimento do disposto 
nos artigos anreriores, o aluno poderá, também, pelo exercício de moni 
toria era quaisquer das disciplinas dêste curríc\ilo, oferecidas pelos 
Departamentos vinculados aos Centros de Filosofia e Ciências Humanas, 
Sôcio-Econômico e Educação, obter três (3) créditos, vedada a acumula 
ção de créditos correspondentes a mais de vim semestre ou de mais dê 
uma disciplina.

Art. 69 - Para matricular-se em qualquer período le 
'o,̂ no Segundo Ciclo do Curso de Licenciatura em Geografia, o aluno 

devera^escolher disciplinas cujos créditos somem pelo menos quinze(15) 
e no máximo vinte e cinco (25) por período.

§ l9 - O disposto no presente artigo não se aplica 
ao Primeiro Ciclo, que continuará a reger-se 
por norma própria.

§ 29 - O disposto no presente artigo não será aplica 
do quômdo o conjunto de disciplinas fôr o ne 
cessârio e suficiente para conclusão do Cur 
so. “

Art. 79 - Além do disposto nos artigos anteriores, o 
aluno fica obrigado a curseo: a disciplina "Estudos dos Problemas Brasi 
leiros" e a submeter-se ã prática de Educação Física e de Desportos, 
na forma e nas oportxinidades que forem estabelecidas pela Universidade, 
acrescentando-se â integralização curricular prevista no inciso I do 
art. 39, os créditos respectivos.

Art. 89 - As disciplinas do currículo mínimo a se 
guir mencionadas terão a seguinte correspondência no currículo pleno:

a) Geografia Física, corresponderá a:
a.l) Geografia Física I; Geografia Física II, Geo 

grafia Física III, Geografia Física IV.



b) Gciografia Biológica ou Biogoografia.. corrosponãGrá
a j
btl) Biogcografia

c) Geografia llunana, correspondera as
0.1 ) Geografia Human.~ I; Geografia Huraana II? Gco 

grafia Humana III.
d) Geografia Regional, corresponclerã a.

d.l) ooografia Uegional I? Geografia Regional II;; 
Geografia Regional IIIy Geografia iiegional IV.

e) Geografia do Brasil- corresponderá a;
e.l) Geografia do Brasil I.; Geografia do Brasil II; 

Geografia da Ar.iazônia.
Art. 99 - Os Departamentos didático científicos propo 

rão na fori.ia do disposto nos artigos 59 e 62 do Reginento Geral, ao
Colegiado do Curso de Gtografia, a carga horária e os créditos das dia 
ciplinas previstas neste currículo.

Parágrafo único - O Colegiado do Curso do Geografia ,
baixará Resolução definindo a carga 
horária e os créditos das discipli 
nas qua integran êste currícv.lo,obe 
decidos os lii.dtes estabelecidos pe 
la 'Resolução n9 23,arts. 29, 39 e 
49 de 181 de naio de 1971, do Conse 
lho Superior de Ensino e Pesquisa e 
pela Portaria n9 159 de 14 de junho 
de 1965 do ílinisterio de IMucação e 
Cultura.

Art. 10 - A presente Resoluv^ão entrará ei'’. vigor no 
ano letivo de 1972, revogadas as disposições en contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, ai.i 27 de ou tubro de 1971. ”
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REITOR
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